
VERT'ENTE DO LÉRIO
Preleitur.i Municiprl de

GABINETE DO PREFEITO

POI{'Ir\ltlA \" I7{/2019

Co n cede l-ic e n ç'u I'rê m io.

O l)refeito do Município de Vertentc do Lério no uso dc suas atribr-riçõcs quc lhe sào

conleridas. pela ('onstituição da Repirblica do Estaclo e. sobreluclo pela [-ei Orgânica local:

CONSIl)l'IILANlX), o requcrimcr.rto clc sozo clc l-iccnça I)rêmio da Scrvidora abuiru
discriminada.

RI,tSOl.\'t,t:

,\rt. l" - ( onccder l.icença l'rômio à sen idora JOSET-,\ (;ILI).\ B^ltl]OSA,

MalríctLIa n": 159. I)roÍêssora. portadora clo Il.G n": 2662443 SSl')/PIi e clo ('l)l'' no:

397.1 1 8.5,14-49. pclo pcríodo de 01 (um) mês, a partir dc I 8 dc novenrbro dc 201 9.

.4r1. 2" - lista Portaria cntrar',r cl.r.) \,igor na data dc sua publicaçirt,

Itcgistre-se.
I'uhliq u e-se.
(iumpra-sc,

(]abincte clo l)refeito do Município de Vcftentc do Lório. I lJ de nove nrbro de 2019.

, :;ü tüi0R0 Dt Avt§ot DA PnffiltünÀ

úç4CheÍe lEii .e Rec. Humanos

Mat.. 95387
llltN,\1'o t,t\,IA I)ti s/\l,tis

I'll I Iil;l lo

Praça Scrcrino []arbosa dc Salcs.-10 Cc'ntro Vcrtcntc do l-crio I)1.
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